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coNVf:NlO N·~12003

CONVtNIO DE COOPERAÇÀO TÉCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CONTROLADORJA-GERAL DA UNIÀo E O
MJNISTÉRIO púBuco DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, POR INTERMtDlO DA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA.

J

A Cootroladoria-Geral da União, com sede no Setor de
Autarquias 5ul- SAS - Quadra n° I - Bloco "A", 8" andar, BrasiliaIDF, inscrita no CNPl
sob o n° 00.394.460/0386-29, neste ato representada pelo Ministro de Estado do Control~ e
da Transparência, Doutor Francisco Waldir Pires de Souza, doravante denominada
Controladoria, e o Mlni5lirio Públieo do Estado de Per'JIawbueo, por intermblio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua do Imperador Dom Pedro I, 473, Bairro
Santo Antonio, Recife, inscrita no CNPJ sob o n° 24.417.065/0001-03, neste alo
represent.:lda pelo Procurador-Geral de Justiça, Doutor Francisco Sales de Albuquerque,
doravailte denominada ProcnradorialJ\.1P, celebram o presente Convênio, nos tennos da
Lei Federal nO 8.66619], alterada pelas Leis Federais n" 8.88]/94 e 9.648198, mediante as
cláusulas e condições se8uintes: ',

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Constitui objeto do presente Convênio ampliar a articulação, a
integração e o intercâmbio entre os participes., visando a maior efetividade da proteção do
patrimônio público.

cLÁUSULA SEGUNDA - Du pretenso'es dos participes,
2.1 - Da Procuradoria/MP:

a) Requisitar á Coolroladoria as infonnaçõcs e10u documentos
disponiveis necessários á responsabilização civil, admini51r~ti\"a e criminal dos agentes



causadores de danos aos bens, valores e direitos componentes do patrimônio público no
âmbito do Estado de Pernambuco;

b) Efetuar diligências de caráter informativo, objctivando a
apuração de ilicitos praticados no âmbito da Adminislração Pública, ineluídas as entidades
públicas com administraçilo descentralizada, bem como aquelas mantidas ou instituidas
pelo Podcr Públ'\(:o e, enfim, quaisquer entidades que tenham sob sua guarda e
responsabilidade dinheiros. bens ou valores públicos;

c) Propor, com base nas infonnações elou documentos fornecidos
pela Controladoria, as ações.penais, cíveis elou administrativas pertinentes, bem como
acompanhar sua instrução, desenvolvendo todas as medidas processuais necessArias, tais
como, manifestações escritas, sustentação oral, interposição e acom~amento dos
recursos perante os tribunais;,

d) Fornecer, em tempo oportuno, as informações solicitadas pela
ControJadoria para instrução de processos em tramitação naquele órgllo; e

e) Colaborar e auxiliar, dentro das suas atribuições instituciónais,
com os auditores da Secretaria Federal de Controle Interno e das unidades regionais da
Controladoria nQs Estados, na execução das ações de controle nos municlpios do Estado.

2.2 - Da Controladoria:

a) Fornecer, em tempo oportuno, informações elou documentos à
ProcundoriaIM.P, quando requisitadas pelo Procurâdor-Geral de Justiça, tendo em vista a
responsabilização civil, administrativa e criminal dos agentes causadores dos danos 30S

bens, valores e direitoi integrantes do patrimônio público, no âmbito do Estado de
J Pernambuco;

• .~

•
b) Constatado indicio de cometimento de ilicito criminal ou de

improbidade, fornecer infonnações de que tenha conhecimento, encaminhando
documentos, caso existam, à ProcuradoriaIMP, acerca de irregularidades apuradas no
exercício das suas atribuições institucionais e que digam respeito ao escopo do presente
convênio; e

c) Havendo ameaça de lesilo ou lesão 'ao patrimomo público
estadual, remeter à Pro<:uradoria/MP, independentemente de solicitação, cópias de
relatórios de inspeções/auditorias ordinárias ou extraordinárias, autos de
fiscalização/autuação, realizados em municípios ou em entidades da Administração Direta
ou Indireta do Estado de Pernambuco.



CLÁUSULA TERCEIRA - Dos recursos hum..ot

Os rec:unos hum:anos utilizados por qualquer dos participes, nas
atividades inerentes ao presente Convênio n30 sofrerão alterações na sua viDCul<llÇào
funcional oom as Instituições de origem, is quais cabe responsabiliur-se por todos os
encugos de natureza trabalhista, pn:videnciâria, fiscal e se<:uritária decorrentes.

: j..,
,
CLÁUSULA QUARTA - Da dotação orçamentlirla

Pelo fato de ns 1l1ividades consignadas neste Convênio já integrarem
as atribuições ordinárias dos partIcipes, cstc Instrumento n110 acarreta qU31quer ônus
finllllCeiro aos mesmos, motivo pelo qual nIo se consigna dotaçllo orçamenUlria.

CLÁUSULA QU11"ITA - Da vigência, mooifiaçao. denúncia e

ç pmzo de dwaçJo do presente Convblio é indeterminado,
podendo ser modificadõ ou demmciado por qualquer das partes, a qualqueT tempo,

) mediante comunicação escrila ao QUIlO. com antecedência minima de 30 (trinta) dill5. bem
como rescindido 00 caso de descumprirnoento de qualquer uma das suas ~16usu1ll5 ou
condições, sem prejuizo do trimite regular dos lrabalhos em curso ni vikência deste
Con\·!tUo.

CLÁUSULA SEXTA - Da Publicação•

o presente Convênio seri publicado pela PrOC'\lradorla/MP, 00

Diário Oficial do Estado de Pemmnbuco e pela Controladorla, no LJidrio C?ficiuf do
{ll/lão, corno condição para sua dic:ici:l e validade, nos tennos da Lci Federal 8.666193.



•

CLÁUSULA SÉTlMA - Do foro

•
Fica eleito o foro da Cidade de Brasília para dirimir as dúvidas e

litígios oriundos deste Instrumento, com a exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado
que seja.

Assim ajustados os partícipes celebram o presente ~onvênio, em
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.,

Brasília, 24 de novembro de 2003

Controladoria:

. <::. '
W·..:_~~-j

Franclsco Waldir Pires de Souza -(
Ministro de Estado do Controle e da Transparência

)
Procuradoria:

,,

Tes~;muDhas:~

~ Monica Lopes:'PC,c~:------
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